
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' .I I2OO5.

Dá nova redação ao art. 194 da Lei Municipal
n" 1.892, de l2 dejaneiro de 1993.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" O arÍ. 194 da Lei Municipal n' 1.892. de 12 de janeiro de 1993. passa a viger
com a seguinte redação:

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas. 5 de maio de 2005.
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*Art. 194 Salvo para o exercício de cargo em comissão, o semidnr público admititlo
por entidade a administração púhlica municipal, direta ou indireta, somente poderá ser
colocado à disposição de outra entidadz púhlica mediante convázio" (NR).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFIC.{TI\T,T

Sr, Presidente,
Srs. Vereadores

O presente Projeto de Lei tem como objetivo dar nova redação ao aÍt. 194
da Lei |.892193, que, atualmente, não permite a cessão de servidores da Administração
Pública Municipal Direta às Fundações Municipais e vice-versa, excetuando-se os detentores
de cargos comissionados.

E público e notório que a Administração Pública indireta do Município não
tem um quadro de pessoal suficiente para atender às mais variadas atividades administrativas,
culturais e de saúde pública prestadas à comunidade e para tanto, necessita de apoio da
Administração Pública Direta a implementação das ações competentes dessas entidades.

A referida alteração, além de flexibilizar a cessão de servidores, certamente
trará beneficios diretos à população, principalmente dos cidadãos que fazem uso do serviço de
saúde pública municipal, atraves da FMS.

Na oportunidade, coúecedores que somos do discemimento e do
comprometimento dos nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis com a causa públic4 e

certos da aprovação do projeto de lei em questão, manifestamos nossos agradecimentos e, no
ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do Poder Legislativo
Municipal.

Congonhas, 5 de maio de 2005.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";-r."ao^;* C^^!l+,ut. /4 Hr,"r^r"4,;JrJz

Congonhas, 1l de maio de 2.005.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER

Versa o projeto sobre modificação de artigo do estatuto dos servidores
rnunicipais.

A Lei Municipal 1.892, de lll01ll993 que DISPÔE SOBRE O
ESTATUTO DO SERVIDOR PUBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÔES PUBLICAS DO PODER
EXECUTM DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS preceitua o seguinte:

Artigo 194 o servidor público admitido por entidade de administração
indireta não poderá ser colocado á disposição da administração direta e vice-versa,
salvo se parar o exercício de cargo de confiança.

A norma a ser mudada, üsa possibilitar a cessão de servidor mediante
convênio, ou seja, será colocado a disposição da administração direta ou vice -
versa, com a celebração de convênio.

A matéria esta inserida no rol de assuntos de interesses locais, não havendo
legislaçâo que regula o assunto.

O projeto é de autoria do Executivo, que e competente para tal.

O projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.

Ad rrano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Ruâ Paúe Anlônio Corrêa, 163 - Centro - ConSonhasiMc - Tel.: (i l) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

Ref:.: Proieto de Lei 031/2005 - dá nova redação ao art. 194 da Lei Municinal
n' 1.892. de 12 de ianeiro de 1993.
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Pah;,n"o.r",;n C"ll"aÁ- k' H"t^á'^;^d'Á"

EiyíENDA *IOIIiFICATIYA 0+i ÀC PRCJETO DE LEI N"
{131/2005 que rlá nova rerlação ao art. 194 rla Lei n" i.892' rle i2 de
janeiro de i993.

*Art. 
1o - O art. 194 da Lei lv{unicipal 1.892, de 12 janeiro de 1993,

passa a viger com a seguinte redaçâo:
"Artigo 194 - o ser-ridor público admitido por entidade de

adrninistração indireta não poderá ser colocado á disposição da admini§tração
direta, salvo se para o exercieio <ie cargo de contiança."
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JUSTIFICATIVA

A proposta visa aperfeiçoar o projeta, corn a admissão apenas da
administração direta ceder o servidor para outras entidades da administração
indireta, conforme prega a própria justificativa do Sr. Prefeito.

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho <ie 2005.
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Rua Padre Antônio Conêa, 163 . Centro - CongonhasÀ4G - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaranlc@conett.com.br

Fioa alterario o art. 1o do Frojeto Ce Lei 031i2005, que passa a ter a
seguinte redação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n" PMC/GAPRU090/2005.

Exmo. Sr.
Múcio Correa Evangelista
Presidente dâ Câmara Municipal de
CONGONT-IAS _ MG

Senhor Presidente,

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. a retirada de
tramitação desta Casa Legislativa, do Projeto de Lei n' 031/2005, que oDá

nova redaçâo ao art 194 à Lei Municipal n" 1892 de 12 de janeiro de
1993".

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos
de estima e cons ideração.

Atenciosamente.

LtrITURA EM PI-ENARIO
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Congoúas, 03 de jmho de 2005.
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